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“Prestando Contas”

PORTARIA nº 2712/2004-GAPRE
Sumé (PB), 02 de agosto de 2004.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e VIII, no

que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do

Município; art.26, inciso V e § 2º, inciso I, e art. 151, § 1º, I, da Lei

Complementar Municipal 1/94, e Decreto nº631 de 4 de novembro de

2002 e tendo em vista o que consta do Processo nº 08/2004-PMS,

resolve:

CENCEDER

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, POR IDADE,
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao servidor
MANOEL BEZERRA DE LIMA, Operário, do quadro suplementar
do Poder Executivo Municipal, matricula nº 0515, lotado na
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, com  fundamento no art.
40, § 1º, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, redação de
Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 4 dessa
Emenda, fazendo jus a proventos básicos proporcionais ao seu tempo
de contribuição e a 4 (quatro) quinquênios, conforme o art. 36, § 1º,
inciso I, e § 2º da Lei Complementar Municipal nº 1/94.


